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NOSSA  MISSÃO é formar cidadãos com competência técnica e compromisso 
social, e transmitir valores éticos de disciplina, respeito, liberdade e seriedade. 
 

 
EDITAL DE ENCARGOS EDUCACIONAIS  

 Ano 2011 – 1º Semestre 
 

FACULDADE IGUAPENSE SANTO AUGUSTO LTDA., inscrita no C.N.P.J. 

do Ministério da Fazenda sob nº 04.383.958/0001-60, Entidade Mantenedora do 

Instituto Superior de Educação de Iguape – ISE de Iguape sediada à Av. 

Ademar de Barros, 1070 – Porto do Ribeira, CEP 11920-000, em Iguape, SP, 

torna público, em 1/10/2010 o texto do Contrato de Prestação de  

Serviços Educacionais e os valores das Taxas Educacionais e do valor da 

primeira Semestralidade Escolar de 2011, do curso  mantido em seu 

campus de Iguape-SP.  
 

I – Instituto Superior de Educação de Iguape 
 

 
CURSO 

N.º de  
Vagas 

Semestralidade 
Autorizada para 

1º semestre/2010 
Pedagogia 40 1.772,04 

 
II – Opções para Pagamento 
 

1 – Valores das Semestralidades 
 

Cursos Plano 1 Plano 2 Plano 3 
Pedagogia 1.459,83 1.536,66 1.772,04 

 

NOTAS: 
 

a -  Plano 1 – Valor da semestralidade à vista, para pagamento até 
07/07/2011, sobre os valores fixados; 

 

b - Plano 2 – Valor da semestralidade, para pagamento em 6 (seis) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, com vencimento no 5º (quinto) dia 
útil de cada mês, sendo o vencimento da primeira no dia 07/01/2011. 
Serão disponibilizados para emissão, os boletos correspondentes a cada 
parcela;    3   
c - Plano 3 – Valor da semestralidade, para pagamento  em 6 (seis) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, com vencimento no dia 10 (dez) de 
cada mês, sendo o vencimento da primeira no dia 15/07/2010.   Serão 
disponibilizados para emissão, os boletos correspondentes a cada parcela; 

 

d – Após o dia 10 de cada mês, serão aplicados índices de correções das 
parcelas, de acordo com a Cláusula 13 do Contrato de Prestação de 
Serviços Educacionais. 
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 2 – Valores das Parcelas 
 

 
CURSO 

Plano 2 – em 6 
 parcelas no 5º 
dia útil do mês 

Plano 3 – em 6 
parcelas no dia 

15 do mês 
Pedagogia 256,11 295,34 
 
 
III – Valores das Taxas e Custos Administrativos de Outros Serviços 
 

Descrição Valor 
Atestados 23,10 
Carteira da Biblioteca -  1ª inclusão 15,75 

Carteira da Biblioteca -  renovação anual 15,75 

Carteira da Biblioteca -  segunda via 15,75 

Certificado de Conclusão de Curso 33,60 

Selo Acadêmico Holográfico da IES no Diploma 23,10 
Confecção do Diploma em Papel Especial 105,00 

Diploma - 2.ª (segunda) Via a ser Registrado no Órgão 
Federal 

346,50 

Matriz Curricular – por  curso 33,60 

Histórico Escolar – parcial ou completo após a conclusão 52,50 

Multa Biblioteca - p/ dia de atraso 3,00 

Pasta de Estágio das Licenciaturas 140,00 
Plano de Curso – por disciplina 8,40 
Prova Substitutiva (2ª chamada) – por disciplina 47,25 
Retirada de cheques caucionados – por cheque 17,85 
Taxa Colação de Grau regime especial na Secretaria 198,00 

Taxa de Disciplina em Dependência Proporcional à quantidade de 
disciplinas naquele semestre letivo 

Taxas Cartoriais de Protesto de Devedor Tabela Cartório + 100% 

Taxas Citações Devedores – via Correio 
c/ A.R. 

Tabela Correio + 100% 

Taxas Citações Devedores – via Cartório Tabela Cartório + 100% 
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Afim de que, nenhum interessado alegue DESCONHECIMENTO, o 

presente EDITAL deverá ser afixado no QUADRO DE AVISOS da Faculdade.  
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Arquive-se. 

 
 
 
 

Iguape (SP), 01 de outubro de 2010. 
 
 
 

 
 

Bel. Aderbal Alfredo Calderari Bernardes 
Diretor-Presidente 

 
 
 
 
 


